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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N. º 130, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.
ACRESCENTA PARÁGRAFOS NO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.059 DE 20 DE AGOSTO DE 2003 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1.º Acrescenta parágrafos no artigo 1ª da Lei 5.5019/200, com a seguinte redação:  
“Art. 1.º (...)  
§1º Fica autorizada a aprovação da Quadra D e Quadra E, com dimensão superior a 150,00m² (cento e cinquenta) em virtude de a mesma ter seguido o artigo 19 da Lei nº 1.592/1982, vigente à época da primeira aprovação.

§2º Fica autorizada a aprovação de testada inferior a 15,00m nos lotes nº 11 da Quadra A, lote 08 da Quadra B, lotes 12 e 16 da Quadra D, lotes 10 e 14 da Quadra E, lote 01 da Quadra G, todos de esquina, em virtude de os mesmos terem seguido os temos do artigo 21 da Lei 1.592/1982, vigente à época da primeira aprovação.
§3º Fica autorizada a aprovação dos lotes que não atendam a área mínima prevista pelo zoneamento em que está inserido (ZAM I), os lotes de nº 01 e 02 da Quadra A, os lotes 02,03,04,05 e 06 da Quadra B e o lote 01 da Quadra C, em virtude de os mesmos terem seguido os termos do artigo 21 da Lei 1.592/1982, vigente à época da primeira aprovação.

§4º Fica possibilitado ao Loteador, a não executar a rede seca de esgoto cloacal em virtude da primeira aprovação do loteamento ser anterior a Lei Municipal 5.998/2006, que estabelece critérios a normatiza a execução de sistemas de esgotamento pluvial e sanitário na implantação de loteamentos residenciais no município de Nova Prata/RS”.

Art. 2.º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 12 de novembro de 2021.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
